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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO 104/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO AO JUDICÁRIO 

- FUNAJURIS E A EMPRESA LIDERANÇA 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA – LOTE 3. 

 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do 

PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 

(Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS , CNPJ sob 

o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 1.760.000), sediado no Palácio da Justiça, Centro 

Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, representado pela 

Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA HELENA G. PÓVOAS, CPF nº 

161.705.391-00, portadora da Carteira de Identidade nº 0000610-6 SSP/MT, 

CONTRATANTE , e a empresa  LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.482.840/0001-38, sediada na Rua Antônio 

mariano de Souza, n. 775, Bairro Ipiranga, CEP 88.111-510 – São José/SC, 

CONTRATADA , representada pelo Senhor WILLIAN LOPES DE AGUIAR, 

portador da Carteira de Identidade nº 3.975.588, expedida pela Secretaria de Segurança 

pública – SC, e CPF nº 028.383.199-57, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n. 30/2022 (Cia 0007932-90.2022.8.11.0000) — Pregão Eletrônico n. 

18/2022 e em observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 Resolução nº 

169/2013- CNJ; Resolução nº 400/2021 – CNJ; Resolução nº 248/2018-CNJ, Decreto n. 

10.024/2019 e, se necessário, à Lei Complementar n. 123/2006, resolvem celebrar o 

presente Termo de Aditamento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO ADITIVO 

1.1. O presente Termo Aditivo, tem por finalidade, alterar, em parte, a Cláusula 

Primeira - Objeto e a Cláusula Terceira – Preço. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Alterar, em parte, o Item 1.4 da Cláusula Primeira - Objeto, deste Contrato, para 

acrescer 01 (um) posto de Recepcionista Atendente e 01 (um) posto de Controlador de 

Estacionamento para Comarca de Água Boa. 

Região 03 - Comarca de Água Boa 
 

POSTOS DE TRABALHO 

Valores Contratados Valores Atualizados 

Qtde 
Postos Valor Unitário Valor Mensal 

Valor Global 
(20 Meses) 

Postos 
Atual Valor Unitário Valor Mensal 

Valor Global 
(20 Meses) 

Valor do 
Acréscimo 

Limpeza Interna/Copeiragem 1 R$ 3.803,76 R$ 3.803,76 R$ 76.075,20 1 R$ 3.803,76 R$ 3.803,76 R$ 76.075,20  

Limpeza Interna 3 R$ 2.961,36 R$ 8.884,08 R$ 177.681,60 3 R$ 2.961,36 R$ 8.884,08 R$ 177.681,60  

Limpeza Externa 3 R$ 2.962,00 R$ 8.886,00 R$ 177.720,00 3 R$ 2.962,00 R$ 8.886,00 R$ 177.720,00  

Agente de Serviços Gerais 1 R$ 3.294,41 R$ 3.294,41 R$ 65.888,20 1 R$ 3.294,41 R$ 3.294,41 R$ 65.888,20  

Recepcionista Atendente 2 R$ 3.294,41 R$ 6.588,82 R$ 131.776,40 3 R$ 3.294,41 R$ 9.883,23 R$ 197.664,60 R$ 3.294,41 

Lider Limpeza Interna 35% 1 R$ 3.862,30 R$ 3.862,30 R$ 77.246,00 1 R$ 3.862,30 R$ 3.862,30 R$ 77.246,00  

Controlador de Estacionamento  R$ - R$ - R$ - 1 R$ 2.973,29 R$ 2.973,29 R$ 59.465,80 R$ 2.973,29 

TOTAL 11  R$ 35.319,37 R$ 706.387,40 13  R$ 41.587,07 R$ 831.741,40 R$   6.267,70 

 
2.2. E acrescer 01 (um) postos de limpeza externa para Comarca de Canarana. 

 

Região 03 Comarca de Canarana 
 

Postos de Trabalho 

Valores Contratados Valores Atualizados 

Qtde 

Postos 

 
Valor Unitário 

 
Valor Mensal 

Valor Global 

(20 Meses) 

Postos 

Atual 

 
Valor Unitário 

 
Valor Mensal 

Valor Global 

(20 Meses) 

Valor do 

Acrescimo 

Limpeza Interna/Copeiragem 1 R$     3.752,28 R$ 3.752,28 R$ 75.045,60 1 R$     3.752,28 R$  3.752,28 R$ 75.045,60  

Limpeza Interna 3 R$     3.067,11 R$ 9.201,33 R$ 184.026,60 3 R$     3.067,11 R$  9.201,33 R$ 184.026,60  

Limpeza Externa 1 R$     3.068,22 R$ 3.068,22 R$ 61.364,40 2 R$     3.068,22 R$  6.136,44 R$ 122.728,80 R$    3.068,22 

Agente de Servi  ços Gerais 1 R$     3.330,34 R$ 3.330,34 R$ 66.606,80 1 R$     3.330,34 R$  3.330,34 R$ 66.606,80  

Recepcioni sta  Atendente 2 R$     3.330,34 R$ 6.660,68 R$ 133.213,60 2 R$     3.330,34 R$  6.660,68 R$ 133.213,60  

Lider Limpeza Interna 35% 1 R$     3.591,69 R$ 3.591,69 R$ 71.833,80 1 R$     3.591,69 R$  3.591,69 R$ 71.833,80  

TOTAL 9  R$ 29.604,54 R$ 592.090,80 10  R$ 32.672,76 R$ 653.455,20 R$   3.068,22 
          

Total Global Atualizado 192  R$ 641.881,19 R$ 12.837.623,80 195  R$ 651.217,11 R$ 13.024.342,20  

 Valor Mensal do Acréscimo R$ 9.335,92 
Valor Global do Acréscimo R$186.718,4 

Percentual de Impacto Financeiro 1,45% 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação passará a ser R$ 651.217,11 (seiscentos e cinquenta 

e um mil, duzentos e dezessete reais e onze centavos), perfazendo o montante global 

atualizado em R$ 13.024.342,20 (treze milhões, vinte e quatro mil, trezentos e quarenta 

e dois reais e vinte centavos), para o período de 20 (vinte) meses, conforme Parecer 

Maciel Consultores n. 1229/2022, acostado ao mov. n. 176 do Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA 

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura 

das partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme 

dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado 

conforme, foi o presente Termo de Aditamento lavrado e assinado pelas partes 

contratantes. 

 

Cuiabá–MT, 12 de dezembro de 2022. 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora MARIA HELENA G. POVOAS 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 
 

(assinado digitalmente) 

Senhor WILLIAN LOPES DE AGUIAR 

Representante da Liderança Limpeza e Conservação LTDA. 

CONTRATADA 
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